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Resolução nº 001, de 13 de abril de 2026 – CGFMHIS/SJP 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 3.705/2020: 
RESOLVE: 
Art.1º - Aprovar a ata nº 001/2026 da reunião realizada na data de 26 de fevereiro de 2026 
quando ocorreu a aprovação por todos os presentes da aplicação de recursos financeiros do 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social da seguinte forma: R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais) para elaboração e atualização de levantamentos topográficos, 
georreferenciamento e diagnósticos urbanísticos e socioambientais de áreas passíveis de 
regularização; R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para contratação de serviços 
técnicos especializados, tais como consultorias e consórcios para elaboração de estudos 
técnicos em engenharia, arquitetura, estudos social e ambiental; R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
para custeio e despesas cartoriais, taxas, certidões e emolumentos indispensáveis ao processo 
de titulação dos beneficiários; R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) para aquisição e 
atualização de softwares, sistemas de geoprocessamento, equipamentos de informática e 
instrumentos técnicos voltados à gestão territorial; R$ 1.000.000,00 (um milhão) para as obras 
de readequação do Residencial Flores; R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para instalação de um 
posto territorial para atendimento da população do Jardim Bandeirantes; R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões) para investir em produção habitacional visando o atendimento de famílias inscritas no 
cadastro da Secretaria Municipal de Habitação. 
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Secretário Municipal de Habitação. 
São José dos Pinhais, 13 de abril de 2026. 
 
PETERSON DANDA KALED 
Secretaria Municipal de Habitação 
 
 

Resolução nº 002, de 13 de abril de 2026 – CGFMHIS/SJP 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 3.705/2020: 
RESOLVE: 
Art.1º - Fica revogada a Resolução nº 003, de 12 de agosto de 2021. 
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Secretário Municipal de Habitação. 
São José dos Pinhais, 13 de abril de 2026. 
 
PETERSON DANDA KALED 
Secretaria Municipal de Habitação 
 
 

Deliberação nº01/2026 – CME/SJP    

Aprovada em: 26/03/2026 
Interessado: Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais e Sistema Municipal de 
Ensino de São José dos Pinhais. 
Assunto: Plano Anual de Trabalho do Conselho Municipal de Educação de São José dos 
Pinhais para o ano de 2026. 
Relatoria Coletiva 
O Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais – CME/SJP usando das atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei nº 3.055/2018, e pela lei nº 632/2004 que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Ensino, e tendo em vista as disposições contidas no inciso III do artigo da 
Lei Federal nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN,  
Delibera: 
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Anual de Trabalho do Conselho Municipal de Educação de São 
José dos Pinhais, para o exercício de 2026, na forma do Anexo 1 a que esta se incorpora. 
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Art. 2º Na ausência de matérias para apreciação do Plenário e das Câmaras, durante a semana 
de sessões, a Diretoria Executiva poderá decidir pela concentração das atividades das Câmaras 
e do Plenário, suspendendo as sessões e reservando os dias e horários para estudos individuais 
e de participação em eventos. 
Art.3º Para o cumprimento do Plano Anual de Trabalho do Conselho Municipal de Educação as 
reuniões serão presenciais e poderão ser realizadas de forma remota conforme Deliberação 
CME/SJP nº 10/2025 e/ou por nova decisão da Plenária. 
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do CME de São José dos Pinhais, 
ad referendum do Conselho Pleno. 
Art. 5º Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 
São José dos Pinhais, 26 de março de 2026. 
 
Conselheira Presidente Carolline Pereira de Araújo Maia 
Conselho Municipal de Educação 
São José dos Pinhais 
 
Conclusão do Conselho Pleno 
Após análise e considerações, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São 
José dos Pinhais – CMESJP aprovou por unanimidade a Deliberação nº 01/2026 – CME/SJP 
apresentada aos conselheiros presentes à sessão da 2ª Reunião Ordinária do ano de 2026. 
Conselheiros (as) Titulares presentes: 
1- Clicie Maria C. Negoseki;  2- Daniela Medeiros de Oliveira; 3- Dhebora Cristina da Silva;   
4- Fátima Batistão Machado; 5- Juliana Valli M. Criminácio; 6- Leila Gonçalves de Carvalho;   
7- Marinês Gabriela C. Jarek; 8- Maristela do Rocio Dittert; 9- Rodrigo Cristiano de Oliveira;  
10- Sandro de Jesus Correia. 
Conselheiros (as) Suplentes na condição de Titular: 
1- Ana Paula Rocha de Azevedo; 2- Fabiano Setim;  
Conselheiros (as) Suplentes: 
1- Adriano Martins Xavier; 2- Andreia Micrute; 3- Carolline P. de Araújo Maia, 4- Clayton Hepp 
Graebin;  5- Lucinéia Mianis de Carvalho. 
Votos contrários 
Não houve votos contrários. 
Todos de acordo na 2ª Reunião Ordinária do Conselho Pleno, realizada em 26 de março de 
2026. 
 
Anexo 1 
Plano anual de trabalho do CME/SJP - 2026 

01  Organização do Plano de Trabalho do CME para o ano de 2026 

02 Reorganização das Câmaras – CME/SJP 2026 

03 Reestruturação CME/SJP – cumprimento Lei 3.055/18 (novas eleições e indicações) 

04 Reestruturação do Regimento Interno do CME/SJP 

05 Análise, estudo e atualização da Lei de Sistema nº 632/04. 

06 Conferência Municipal de Educação - PME (2015-2025) 

07 Avaliação e monitoramento e do PME ( Importantes para elaboração do novo PME) 

08 Acompanhamento e avaliação do Referencial Curricular Municipal e os novos 
componentes curriculares. 

09 Participação na elaboração LOA/LDO  

10 Deliberação do Calendário 2027 – CME 

11 Deliberação do Calendário 2027 – Unidades de Ensino Públicas e Privadas 

12 Realização do Seminário dos Conselhos CME, FUNDEB e CAE 

13 Estudo e pedido de vistas ao Decreto Municipal nº 920 que regulamenta o artigo 45 da 
Lei nº 525/2004 

14 Acompanhamento para realização de alterações na Lei nº 940 de Eleições de Diretores 
e Diretores Auxiliares das Unidades Públicas 

15 Deliberação do Referencial Curricular Municipal 
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Convocação 004/2026 - 07ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Turismo Biênio 2025/2027 – CMTUR/SJP 

O Conselho Municipal de Turismo, através de seu presidente Silvio Antonio Silveira, vem 
convocar à todos os conselheiros e convidar a comunidade para participaram da 06ª Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Turismo biênio 2025/2027, com a seguinte ordem dia: 
PAUTA:  
1. Abertura – Presidente Silvio Antonio Silveira; 
2. Aprovação da ata reunião anterior; 
3. Leitura de expediente e informes do Conselho; 
4. Aprovação da incorporação do DTI (Destino Turístico Inteligente) como câmara técnica do 
CMTUR; 
5. Fundo Municipal de Turismo; 
6. Grande Reserva mata atlantica; 
7. Destino Miringuava; 
8. Alimentação do site do conselho;   
9.Participação em feiras de turismo  ABAV e FIT;   
10.Participação nas Oficinas Comunitárias do Plano Diretor dias 15/04 e 16/04 as 18h30 (área 
rural); 
11. Palavra Facultada; 
12. Encerramento; 
Data:  15 de abril de 2026  (quarta-feira). 
Horário:  14h00 horas. 
Local:  ACIAP – Associação Comercial de São José dos Pinhais. 
Endereço:  Rua Joaquim Nabuco nº 1869, Centro (Sala de reuniões). 
São José dos Pinhais, 10 de abril de 2026 
 
Silvio Antonio Silveira 
Presidente do Conselho Municipal de Turismo 
 

16 Deliberação do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano  

17 Revisão da Deliberação da Educação em Tempo Integral -2023 

18 Revisão da Deliberação da Educação Integral - 2023 

19 Deliberação ou Parecer Normativo sobre os serviços de Apoio as Altas Habilidades e 
Superdotação 

20 Proposta Pedagógica e Regimento Interno do Espaço AMA 

21 Deliberação ou Parecer Normativo sobre os serviços do Espaço AMA 

22 Pareceres Descritivos do AEE 

23 Regulamentação do Atendimento Educacional Especializado na ETI 

24 Regulamentação de portaria para a alimentação das crianças e estudantes, público alvo 
da Educação Especial 

25 Regulamentação da Avaliação Sistêmica - Prova SJP 

26 Sala de Apoio Especializado para Transição Escolar  

27 Práticas Colaborativas do Atendimento Educacional Especializado 

28 Parecer Normativo – organização administrativa e pedagógica das Escolas Madre 
Paulina e Ilza de Souza Santos 

29 Revisão das Portarias de escolhas de turmas 

30 Acompanhamento do andamento do concurso para professor de Educação Infantil 40hs 

31 Acompanhamento na criação do cargo de Inspetor Escolar 

32 Guarda de Documentos nas escolas – digitalizar 

33 Estudo e regulamentação do Profissional da saúde (enfermeiro/psicólogo) para 
atendimento aos alunos que necessitam de cuidados de saúde 
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